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DECRETO Nº 050, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 

“Nomeia os membros do Conselho Municipal 

de Meio Ambiente – COMDEMA, conforme a 

Lei nº 3.194, de 16 de agosto de 2013. ” 

 
 

LAERTE SONSIN JÚNIOR, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

 

 Art. 1º - Ficam nomeados nos termos da Lei Municipal nº 3.194, de 16 de agosto de 

2013, os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE – COMDEMA:  

 
a) REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL: 

 
 I – Secretaria de Meio Ambiente.  
 Titular: Flavio Roberto Garcia 
 Suplente: Raul Silveira Moraes 
 
 II – Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 
 Titular: Alberto Luiz Correa Marconi 
 Suplente: Alexandre Costa Alves de Deus 
 
 III – Secretaria de Desenvolvimento Urbano. 
 Titular: Elias Rojas 
 Suplente: Célia Maria de Quadros 
 
 IV – Secretaria da Saúde. 
 Titular:  Luciana Aparecida Soares 
 Suplente: Leandro Bernardes da Silva Moraes 
 
 V – Secretaria da Educação. 
 Titular: Samar Cavalcante Maranhão 
  Suplente: Eliene Almeida de Novaes Fuentes 
 
 VI – Secretaria de Negócios Jurídicos. 
 Titular: Marcello Alckmin de Carvalho 
 Suplente: Amilton Luiz de Arruda Sampaio  
 
 VII – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo. 
 Titular: José Roberto Orlandini 
 Suplente: Evandro Marcos Faustino  
  
 VIII – Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente – SAAE.  
 Titular: Arlindo Germano Nicolau 
 Suplente: Marcial Jacinto de Oliveira 
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b) REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA: 

 
 I – Instituição de Classe – Associação dos Engenheiros 
 Titular: Roberto Groninger Rocchi  
 Suplente: Márcio Mendes da Silva 
 
 II – Associação de Moradores do Jd. Santa Cruz  
 Titular: Ivo Batista da Silva 
 Suplente: Carlos Duarte 
 
 III – Associação de Moradores do João Jabour 
 Titular: Carlos Alberto de Arruda  
 Suplente: Joanilson Francisco dos Santos  
 
 IV – Instituição Ambientalista - INEVAT 
 Titular: Francisco Antonio Moschini  
 Suplente: Tatiane Tedeschi 
 
 V – Sindicato Patronal 
 Titular: José Ricardo Meirelles de Siqueira  
 Suplente: Cleusson Brussatti Bortoletto 
 
 VI – Sindicato de Trabalhadores - SECOM 
 Titular: Thaiza Luiza Carvalho Pereira 
 Suplente: Graziele Rosane de Almeida 
 
 VII – Instituição Educacional – Escola Humanidade 
 Titular: Ariana Maria de Barros   
 Suplente: Silvana Quartaroli Conral  
 
 VIII – Entidade Sem Fins Lucrativos 
 Titular: José Carlos Gentille  
 Suplente: Osvaldo Padovani  
 

 Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos, 17 de fevereiro de 2021 – 322º da Fundação 
 

LAERTE SONSIN JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
FRANCISCO JOSÉ PROCÓPIO 

Secretário de Governo 

Registrado no Gabinete do Prefeito, publicado Diario Oficial Eletrônico do Município. 
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